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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 ·ESTADO DE MllJAS GERAIS 

LEI,N9 999/84 

"Autoriza o Chefe do Executivo do Municí 
pio de Santa Luzia a contratar com o Ban 
co de Desenvolvimento de Minas Gerais 
- BDMG -, operação de Crédito com outor
ga de garantia e dã outras providincias'', 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu san
ciono a seguinte Lei: 

Art. 19- Fica o chefe do Poder Executivo autorizado 
a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais - BDMG
operação de crédito até o valor de Cr$ 100,000,000,00 ( cem milhões 
de cruzeiros ) , por prazo não superior a 30 (trinta) meses, nele ' 
incluída a carincia de 06 (seis) meses contados da data de assina
tura do contrato, através da alocação de recursos do Fundo de De-' 
senvolvimento Urbano - FUNDEURB -. 

PARAGRAFO PRIMEIRO- Sobre o valor dos recursos con
tratados incidirão juros compensatõrios de 8% a.a. (oito por cento 
ao ano) calculados sobre o saldo devedor corrigido a correção mon! 
tãria de acordo com os índices de variação das Obrigações Reajusti 
veis do Tesouro Nacional - ORTN -. 

~ 
PARAGRAFO SEGUNDO- Sobre o montante de cada uma das 

liberações serã cobrada uma taxa de administração no valor de 1% ' 
(um por cento). 

PARAGRAFO TERCEIRO- O principal da dívida e os en-' 
cargos financeiros serão pagos durante o período de amortização em 
24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, sendo que, du-' 
rante o período de carinci a, o Município pagarã os juros e a corr! 
ção monetãria conforme Parãgrafo 19 desta clãusula a contar da da
ta de contratação. 

Art. 29- Os recursos oriundos da operação de credi
to a que se refere o Artigo 19 serão aplicados na aquisição de uma 
Motoniveladora, marca HWB modelo 140 cuja execução fica o Executi
vo autorizado a realizar e inclusive com participação de recursos' 

prõpri os. 
PARAGRAFO ONICO- Ficam aprovados os planos e orça-' 

mentas da aquisição antes descrita, conforme proposta de venda 

apresentada pela BRASIF S/A EXPORTAÇAO IMPORTAÇAO orçada em ..... . 
Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), 
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CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 39- Em garantia do financiamento o Município 
cederã ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais - BDMG -, Pª! 
cela das quotas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
- ICM -, e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM -, os 
quais ficarão vinculados ã operação de crédito em montante nece~ 
sãrio e suficiente para amortização das parcelas do principal e 
o pagamento dos acessõrios da dívida. 

Art. 49- Anualmente, a partir da proposta orçame~ 
tãria de 1985 o Orçamento Anual consignarã verbas prõprias para' 

a amortização das prestações do principal e pagamento dos acess~ 

rios da dívida. 

Art. 59- Fica o Chefe do Executivo autorizado a ' 
abrir créditos especiais, se necessãrios, destinados a fazer fa
ce a pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
ora autorizada e que se vençam neste exercício, bem como para 
assegurar a participação de recursos prõprios no financiamento ' 
das inversões necessãrias para a aquisição de equipamento referi 
do no Artigo 29, bem como abrir crédito especial no valor total' 
em caso de inexistência de dotações orçamentãrias prõprias, para 
assegurar a realização do programa autorizado nesta Lei. 

Art. 69- Fica o Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerais - BDMG -, na condição de mandatãrio, autorizado a receber 
nas fontes pagadoras competentes, os recursos vinculados na for
ma do Artigo 39 desta Lei, podendo utilizar estes recursos no p~ 

gamento do que lhe foi devido por força do contrato a que se re
fere o Art. 19. 

Art. 79- Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal 
06 de junho de 1984. 
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de Santa LUzia, 

.:! L "~ .i _y . / 
FRANCISCO LUCJNDO~OR 

CHEFE DE GABINETE 


